
3 * PREFEITURA DE 
¥ 

Al ETE DO PREFEITO ãª PATO BRANCO CABINETE D 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 41/2025 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG 
nº 4551478-1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 648.471.369-34, residente e domiciliado na Rua 
Candido de Abreu n.° 25, Bairro Jardim Primavera, CEP 85.502-360, em Pato Branco — PR, 
doravante denominado de CREDENCIANTE, e ACCO E LAZARIN VETERINARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 21.113.135/0001-33, com sede na Avenida Tupi, nº 1514, sala 1, Bairro 
Bortot, em Pato Branco - PR, CEP nº 85.504-000, telefone: (46) 3225-7889 e (46) 99105-1828, 
e-mail: clinvetbichomimado@hotmail.com, doravante denominado de CREDENCIADO, neste 
ato representada por Suzane Lazarin, brasileira, inscrita no CPF 092.033.559-44, residente e 
domiciliada à Avenida Tupi, nº 1514, Centro, Pato Branco - PR CEP: 85.501-039, acordam 
proceder ao presente contrato, nos termos da Inexigibilidade de Licitagao nº 12/2025, Edital de 
Credenciamento nº 01/2025, Processo Licitatério nº 7160/2025, atendendo as condigbes 
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto nº 9.829/2024 e mediante as clausulas e 
condições a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
| - Constitui o objeto do presente contrato a prestação de servicos médicos veterinarios de 
castragéo e chipagem, captura remoção e soltura, exames, higienização e internamento, 
servigos veterindrios de procedimentos ambulatoriais, servigos veterinarios de procedimentos 
de urgéncia e emergéncia não cirúrgicos e servigos veterinarios de procedimentos de urgéncia 
e emergéncia cirlirgicos em cães e gatos, a fim de promover o bem estar animal, em 
atendimento ao resultado de classificagdo do Edital de Credenciamento nº 01/2025, atendendo 
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente. 
Il - São anexos a este instrumento e vincula esta contratagéo, independentemente de 
transcrigdo, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referéncia, a Proposta de Pregos do 
Contratado e eventuais anexos de documentos. 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR 

1 - O valor certo e ajustado para a contratagéo do objeto do presente contrato é: 
Lt Desc Lote Item Qtde Und | Descrigdo Valor UN Valor total Castração e 

Chipagem 
Orquiectomia - Castragao de 1 cão e gato 1 1.263,00 Sv cão de 0 até 10 kg 300,0000 378.900,00 macho 

Castragdo e 
Chipagem Orquiectomia - Castração de 1 cão e gato 2 379,00 Sv cão de 10,1 a 20kg 340,0000 128.860,00 macho 

Castração & 
Chipagem Orquiectomia - Castração de 1 cão e gato 3 379,00 Sv cão acima de 20,1 kg 350,0000 132.650,00 macho 

Castração e Orquiectomia - Castração de 1 Chipagem 4 506,00 Sv gato 250,0000 126.500,00 

A 
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Am BRANCO 
CABINETE DO PREFEITO 

cão e gato 
macho 

Castração e 
o " ipt id Chipagem rquiectomia - criptorquida tn ) 5 6900 | sv inguinal da cão até 10kg 330,0000 22.770,00 9 

macho 

Castração e Orquiectomia - criptorquida 1 cºã':*ªeªgªg 6 69,00 Sv inguinal de cão de 10,1 a 369,0000 25.461,00 
macho 

2k 
Cg:"aw € Orquiectomia - criptorquida 1 Cãº*p;ªºzz 7 69,00 sv inguinal de cão acima de 400,0000 27.600,00 

macão 
2.1k 

Castragao e 

1 Eºãhº'peªãªg 8 | 273200 | sv Chipagem 34,0000 92.888,00 macho 
Total Lote 01 935.629,00 Castragdo e 

Chipagem Ovariosalpingohisterectomia - ? | cãoeGao | 1 | 211800 | sv |  Cerosalbngohisterectomia kg | 3200000 | 677.760,00 Fêmea 
Castração e Ovariosalpingohisterectomia - 2 Cºã*gªeª%ªa'& 2 635,00 Sv Castração de cadela de 10,1 a 340,0000 | 215.900,00 Fêmea 20kg 
Castração e Ovariosalpingohisterectomia - 2| E | s | 63500, | sa | ot de o de20 | 369,000 | 234.315,00 

Fémea 
K Castração e 

Chipagem Ovariosalpingohisterectomia - MP SNE 847,00 | sv Castrago de gars 300,0000 | 254.100,00 Fémea 
Castragéo e 

2 ZE'Í%É, 5 | 423500 | Un Chipagem 34,0000 | 143.990,00 Fêmea 

Total Lote 02 1.526.065,00 Captura, Caplura e soltura de animal (cão 3 Resrv;fiz?: e | 1 |1162600 s | Co o) de b g 60,0000 | 697.500,00 
Captura . = I Remogao de animal (cão ou gato) 3 Resnm:: e | 2 | 9000000 | un e e e 6,0000 540.000,00 

Total Lote 03 1.237.500,00 Bioquimicos perfil hepatico 
Albumina, alanina 4 C‘Ea":s"fézl’;‘s 1 750,00 Sv | aminotransferase (ALT), aspartato 45,0000 33.750,00 aminotransferase (AST) e 

fosfatase alcalina (FA) Exames em Bioquimicos perfil renal (ureia & 4 Gc | 2 750,00 | sv i) 38,0000 | 28.500,00 
4 C?:S"’:é;’gs 3 45,00 Sv Eletrocardiograma 160,0000 7.200,00 E 

: 4 Ca:j‘s’”:é:{:s 4 45,00 sv Exame histopatologico 200,0000 9.000,00 4 ci’:"‘:g;’;‘s 5 37500 | sv Exame de urina completo 30,0000 11.250,00 É) 4 Cã*eª;;ªãggs 6 750,00 sv Hemograma completo 41,0000 30.750,00 
4 CE;:S";SE;’:S 7 112500 | sv Teste de FIV-FELV 100,0000 | 112.500,00 am: 4 Cªã);s :é:{gs 8 75,00 Sv Teste de fluoresceina 20,0000 1.500,00 É s 4 Cé":::G;’;‘s 9 | 112500 | sv Teste de Parvovirose 100,0000 112.500,004‘ Exame: SS Gatos | 10 | 112500 | sy Teste de Cinomose 98,0000 | 110.250,00 Exames em d o i 7500 | s Raspagem de pele 50,0000 3.750,00 E |4 cã)(eªs"s'!ºããg's 12 75000 | sy Ultrassom geral 150.0000 | 112.500,00 | 
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PREFEITURA DE 

PATO BRANCO CABINETE DO PREFEITO 

Exames em 
Cées e Gatos 13 3.375,00 Sv Exame radiografico simples (duas 

projegdes) com laudo 200,0000 675.000,00 

Total Lote 04 1.248.450,00 Higienizagao 
e 

Internamento 
de Caes e 

Gatos 

1 500,00 Sv Higienizagéo de caes de 0 10 kg 
(banho) 30,0000 15.000,00 

Higienização 
e 

Internamento 
de Cães e 

Gatos 

2 500,00 Tratamento ectoparasitas 
(Nitenpiram) acima de 11,4 kg 40,0000 20.000,00 

Higienização 

e 
Internamento 
de Cães e 

Galos 

3 500,00 Sv Higienizacao de caes acima de 20 
kg (banho) 50,0000 25.000,00 

Higienizagao 
e 

Internamento 
de Cães e 

Gatos 

4 250,00 Sv 
Higienização de caes de 0 4 10 kg 

(tosa) 60,0000 15.000,00 

Higienizagao 
e 

Internamento 
de Cães e 

Gatos 

5 250,00 Sv Higienização de caes de 10,14 20 
kg (tosa) 70,0000 17.500,00 

Higienizagao 
e 

Internamento 
de Caes e 

Gatos 

6 250,00 Sv 
Higienizagao de cães acima de 20 

kg (tosa) 80,0000 20.000,00 

Higienizacao 
e 

Internamento 
de Cães e 

Gatos 

á 125,00 Sv Higienização de gatos (banho) 40,0000 5.000,00 

Higienização 
e 

Internamento 
de Caes e 

Gatos 

8 9.375,00 Sv Internamento felino 120,0000 1.125.000,00 

Higienizagao 
e 

Internamento 
de Caes e 

Gatos 

9 9.375,00 Sv Internamento canino até 10 kg 150,0000 1.406.250,00 

Higienização 
e 

Internamento 
de Cães e 

Gatos 

10 9.375,00 Sv 
Internamento canino de 10,1 a 20 

kg 165,0000 1.546.875,00 

Higienizagao 
e 

Internamento 
de Cães e 

Gatos 

1 9.375,00 Sv Internamento canino acima de 20 
kg 175,0000 1.640.625,00 

Total Lote 05 
5.836.250,00 Servigos 

veterinarios 
em Cães e 

Gatos 

1 90,00 Sv Eutanasia até 10kg 220,0000 19.800,00 

Serviços 
veterinários 
em Cães e 

Gatos 

Fs 45,00 Sv Eutanasia de 10,1 a 20kg 280,0000 13.050,00 

Servigos 
veterindrios 
em Caes e 

Gatos 

3 45,00 Sv Eutanasia acima de 20 kg 320,0000 14.400,00 

[
 

Serviços 
velerinários 
em Cães e 

Gatos 

4 125,00 Sv Quimioterapia com vincristina até 
10kg 390,0000 48.750,00 

Rua Caramuruy, 271 - 85501-064 - Pato Branco/PR í 
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REN PREFEITURA DE 

ATO BRANCO GABINETE DO PREFEITO 

Servigos 
veterinarios 
em Cães e 

Gatos 

125,00 Sv Quimioterapia com vincristina de 
10,12 20kg 490,0000 61.250,00 

Servigos 
veterinarios 
em Cães e 

Gatos 

125,00 Sv 
Quimioterapia com vincristina 

acima de 21kg 599,0000 74.875,00 

Servigos 
veterinários 
em Cães e 

Gatos 

750,00 Sv Sedação até 10 kg 88,0000 66.000,00 

Serviços 
veterinários 
em Cães e 

Gatos 

750,00 Sv Sedação até 10,1 a 20 kg 105,0000 78.750,00 

Servigos 
veterinários 
em Cães e 

Gatos 

750,00 Sedação acima de 20 kg 122,0000 91.500,00 

Serviços 
veterinários 
em Cães e 

Gatos 

500,00 Sv Tratamento ectoparasitas 
(Nitenpiram) O a 11,4 kg 15,0000 7.500,00 

Serviços 
veterinários 
em Cães e 

Gatos 

500,00 Sv Tratamento ectoparasitas 
(Nitenpiram) acima de 11,4 kg 25,0000 12.500,00 

Serviços 
veterinários 
em Cées e 

Gatos 

63,00 Sv Tratamento ectoparasitas 
(Fluralaner) 2 a 4,5 kg 148,0000 9.324,00 

Serviços 
veterinarios 
em Cées e 

Gatos 

75,00 Sv Tratamento ectoparasitas 
(Fluralaner) 4,5 a 10 kg 179,0000 13.425,00 

Servigos 
veterinários 
em Cães e 

Gatos 

188,00 Sv Tratamento ectoparasitas 
(Fluralaner) 10 a 20 kg 209,0000 39.292,00 

Servigos 
veterinarios 
em Cées e 

Gatos 

125,00 Sv Tratamento ectoparasitas 

(Fluralaner) 20 a 40 kg 233,0000 29.125,00 

Servigos 
veterinarios 
em Caes e 

Gatos 

25,00 Sv Tratamento ectoparasitas 
(Fluralaner) 40 a 56 kg 299,0000 7.475,00 

Serviços 
veterinários 
em Cães e 

Gatos 

1.800,00 Sv Tratamento de ferimentos 
(sutura/limpeza/debridamento) 300,0000 540.000,00 

Servicos 
veterinarios 
em Cées e 

Gatos 

450,00 Sv Remoção de espinho de ourigo + 
sedação até 10kg 289,0000 130.050,00 

Serviços 
veterinários 
em Cães e 

Gatos 
19 450,00 Sv Remoção de espinho de ourigo + 

sedação de 10,1 a 20kg 300,0000 135.000,00 

Servicos 
veterinarios 
em Cães e 

Gatos 

20 450,00 Sv Remogao de espinho de ourigo + 
sedação acima de 20 kg 350,0000 157.500,00 

Servigos 
veterinarios 
em Cées e 

Gatos 

21 45,00 Sv Tala/Imobilização até 10kg 200,0000 9.000,00 

Servicos 
veterinarios 
em Caes & 

Gatos 
22 45,00 Sv Tala/Imobilização de 10,1 a 20kg 200,0000 9.000,00 

Servigos 
veterinarios 
em Cées e 

23 45,00 Sv Tala/Imobilização acima de 20kg 200,0000 9.000,00 

Rua Caramury, 271 - 85.501-064 - Pato Branco/PR ã 
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|3 PREFEITURA DE 
PATO BRANco GABINETE DO PREFEITO 

Gatos 
Servigos v 

veterinarios Vacina múltipla viral canina - V8 
..— 24 1.250,00 Sv importada 79,0000 98.750,00 

Gatos 
Serviços 

Veterinérios Vacina múltipla viral felina - V4 SITCRE 6 25 250,00 Sv importada 80,0000 20.000,00 

Gatos 
Senvigos 

‘fr:‘eg';:’s"’: 26 | 375000 | Sv Consulta 90,0000 337.500,00 
Gatos 

Total Lote 06 2.032.816,00 
Urgéncia e 
Emergéencia | 1 | 37500 | Sv | Desobstrudo uretralem gatos | 150,0000 | 56.250,00 
não cirdrgico 
Urgéncia e 
Emergéncia | 2 7500 | Sv | Desobstrugo uretralem cdes | 150,0000 |  11.250,00 
não cirúrgico 
Urgência e Primeiros socorros 

" politraumatizado (estabilização E_me(g!ênçla 3 360,00 Sv com fluidoterapia, medicagao e 280,0000 100.800,00 
não cirirgico Tldterais, me 9 oxigenioterapia) até 10kg 
Tidêndals Primeiros socorros 

S politraumatizado(estabilização E_mergênçla 4 180,00 Sv com fluidoterapia, medicação e 380,0000 68.400,00 

R0 cmico oxigenioterapia) de 10,1 a 20kg 
Urgência e Primeiros socorros 

s politraumatizado (estabilização Emergência | 5 | 180600 | sv | 2YNENAES GRS | 4200000 | 7560000 
o oxigenioterapia) acima de 20 kg 

Urgência e . 
Emergência | 6 | 167500 | sy | Consultade Dlantdo, domingos º ) 180,0000 | 337.500,00 não cirúrgico 
Urgência e 
Emergência | 7 90,00 | Sv | Transfusãodesangueaté 10kg | 350,0000 | 31.500,00 não cirtirgico 
Urgéncia e . 
Emergéncia | 8 4500 | sy | Transfusão de sangue de 1012 | 4000000 | 18.000,00 não cirúrgico 9 
Urgência e . - 
Emergéncia | o 4500 | sy | Transfusão ªããi"º“ª acimade | 1590000 | 2025000 
não cirúrgico 9 
Urgência e 
Emergência | 10 | 13500 | sy | Trtamentopara envenenamento | 2990999 | 49 6500 não cirúrgico 9 
Urgência e 
Emergência | 11 90,00 | Sv T'ª*ªmª"áªe AA a ao Ç Têmento | 315,0000 | 28.350,00 não cirúrgico : 9 
Urgência e 
Emergência | 12 90,00 sy | Tratamento para o Nenamento | 3490000 | 31.410,00 não cirurgico acima de 20 kg 

Total Lote 07 819.675,00 Urgência e " : 
emergência | 1 45,00 sv “"‘P”'a““:; j%ªfªª defêmur | 8990000 | 36.000,00 cirúrgicos 9 
Urgéncia e " = 
emergéncia | 2 4500 | sy | Amputagdode gabega defemur | 1.000,0000 | 45.000,00 cirtrgicos 010,12 20kg 
Urgéncia e " 
emergência | 3 4500 | sy | Amputaçãode dºªºz%º: defêmur | 1 200,0000 | 54.000,00 
cirúrgicos Gt ey 
Urgéncia e " 
emergéncia | 4 45,00 sv A"'º“':flªº. Iª.ª mª;gã'g;º'ªº*ºº 1.180,0000 |  53.100,00 cinúrgicos pélvico a g 
Urgéncia e N : º Amputação de membro torácico emergência | 5 | 4500 | s e L g 1.280,0000 | 57.600,00 
Urgéncia e - € Amputação de membro toracico ªé?,ã',ã?&ºs'ª 6 4500 | sv u pélico e ds 20 K 1.380,0000 | 62.100,00 

Ugénciae |, 23,00 | Sv | Amputação de pavilhão auri o) ' v | Amputação de pavilhão auricular | 1.200,0000 | — 27.600,00 

Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco/PR 
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PREFEITURA DE 

ITO BRANCO SCABINETE DO PREFEITO 

cirúrgicos 

Urgência e 
emergência 
cirúrgicos 

75,00 Sv Cesariana com OSH até 10kg 600,0000 45.000,00 

Urgência e 
emergência 
cirúrgicos 

19,00 Sv Cesariana com OSH de 10,1 a 
20kg 780,0000 14.820,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirúrgicos 

19,00 Sv Cesariana com OSH acima de 20 

kg 980,0000 18.620,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirúrgicos 

75,00 Sv Enucleação até 10kg 580,0000 43.500,00 

Urgência e 
emergência 
cirúrgicos 

38,00 Sv Enucleação de 10,1 a 20kg 790,0000 30.020,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirdrgicos 

38,00 Sv Enucleação acima de 20 kg 950,0000 36.100,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirtrgicos 

45,00 Sv Laparotomia exploratériaaté 10kg 480,0000 21.600,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirtirgicos 

45,00 Sv Laparotomia exploratériade 10,1a 
20kg 600,0000 27.000,00 

Urgéncia & 
emergéncia 
cirdrgicos 

45,00 Sv 
Laparotomia exploratéria acima de 

20 kg 780,0000 35.100,00 

Urgéncia e 
emergencia 
cirúrgicos 

180,00 Sv Mastectomia até 10kg 700,0000 126.000,00 

Urgéncia & 
emergéncia 
cirtirgicos 

180,00 Sv Mastectomia de 10,1 a 20kg 750,0000 135.000,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirdrgicos 

19 180,00 Sv Mastectomia acima de 20 kg 1.200,0000 216.000,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirdrgicos 

20 225,00 Osteossintese de membro pélvico 
até 10kg 1.600,0000 360.000,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirtrgicos 

21 225,00 Sv Osteossintese de membro pélvico 
de 10,1 a 20kg 1.600,0000 360.000,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirúrgicos 

22 225,00 Sv 
Osteossintese de membro pélvico 

acima de 20 kg 1.700,0000 382.500,00 

Urgência e 
emergéncia 
cirúrgicos 

23 225,00 Sv Osteossintese de membro 
torécico até 10kg 999,0000 224.775,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirúrgicos 

24 225,00 Sv Osteossintese de membro 
toracico de 10,1 a 20kg 1.114,0000 250.650,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirúrgicos 

25 225,00 Sv Osteossintese de membro 
toracico acima de 20 kg 1.492,0000 335.700,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirúrgicos 

26 45,00 Sv Correção de otohematoma até 
10kg 350,0000 15.750,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirúrgicos 

27 45,00 Correção de otohematoma de 
10,1 a 20kg 400,0000 18.000,00 

Urgência e 
emergência 
cirúrgicos 

28 45,00 Correção de otohematoma de 
10,1 a 20kg acima de 20 kg 500,0000 22.500,00 

Urgência e 
emergência 
cirúrgicos 

29 23,00 Penectomia cães até 10 kg 400,0000 9.200,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirúrgicos 

30 23,00 Penectomia em caes acima de 10 

kg 500,0000 11.500,00 

Urgéncia e 
emergéncia 
cirdrgicos 

31 45,00 Sv Penectomia em gatos 998,0000 44.910,00 

Urgéncia e 32 150,00 Sv OSH de emergéncia (piometra), 500,0000 75.000,00 | 
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PREFEITURA DE 
p To Bmcº SABINETE DO PREFEITO 

emergência ‘ alé 10kg 
cirúrgicos 
Urgência e Beeeea e 

8 | emergência | 33 7500 | sv | OSHde E’“fé%egcfoég"”“e“) e | 600,0000 | 45.000,00 
cirdrgicos ' 
Urgência e 

8 | emergência | 34 75,00 sv | o dª:c'i“”f;ªã:ªã ,((Z'º'“ª"ª) 700,0000 |  52.500,00 cirúrgicos 
Urgência e s : 

8 | emergência | 35 90,00 sy | Correção de º;%'fgªº deretoaté | 1500000 | 40.500,00 cirúrgicos 
Urgência e " 

8 | emergência | 36 | 3800 | sy | Comesdo “1% '1“;'52%7(‘; deretode | 1990000 | 18.962,00 
cirúrgicos b 

Urgéncia e = 
8 | emergéncia | 37 3800 | Sv Cº”ºçªª;#ªaªgggªfgdª 0 | 5300000 | 20.140,00 cirúrgicos 

Urgência e á . " 
8 | emergência | 38 900 | sy | Correção de P'fã';ªº deúteroaté | 3990000 | 27.000,00 cirúrgicos 

Urgência & " n 
8 | emergência | 39 4500 | sy | Correção ª?ºº;º;ªgâígdª úterode | 3990000 | 13.500,00 

cirúrgicos : 
Urgência e : S 

8 | emergência | 40 | 4500 | sv ºº”ªºª:cfnfªºg;'ª;g:;ª útero ) 3000000 | 13.500,00 cirúrgicos 
Urgência e 

8 | emergência | 41 | 4500 | sv Cistotomia até 10 kg 400,0000 | 18.000,00 cirórgicos 
Urgência e 

8 | emergência | 42 | 3800 | s Cistotomia de 10,1 a 20 kg 500,0000 | 19.000,00 cirúrgicos 
Urgência e 

8 | emergência | 43 | 4500 | sv Cistotomia acima de 20 kg 600,0000 | 27.000,00 
S Tofal Lote 08 3.489.747,00 of ote . A £, Total dos ltens 17.126.132,00 

Il - O valor estimado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 17.126.132,00 
(dezessete milhGes, cento e vinte e seis mil cento e trinta e dois reais). 

CLAUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

| - A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de Credenciamento Publico nº 
01/2025 - Inexigibilidade nº 09/2025. 

Il - Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições 

estabelecidas do Edital de Credenciamento nº 01/2025, bem como seus Anexos. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIGOES DE EXECUGAO 

I - A execução do objeto seguirá as seguintes condigdes: 

a) Inicio da execução dos servigos: Os servicos veterinarios serão previamente empenhados 

pelo contratante, conforme a estimativa dos servicos a serem realizados. 

b) As solicitações de atendimento veterinario para caes e gatos serdo feitas diariamente pelas 

médicas veterinarias da Secretaria do Meio Ambiente, por meio do canal de comunicação 

oficial (WhatsApp), à clinica veterinaria ou hospital veterinario designado. 

c) A contratada devera, após o recebimento da solicitagéo, realizar a captura e remoção do 

animal para atendimento veterinario, no prazo maximo de 01 (uma) hora, contado a partir do 
momento em que a solicitagao for formalmente recebida. 
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1) PREFEITURA DE 
PATO BRANCO GABINETE DO PREFEITO 

d) Local e horario da prestagdo de servico: Os servigos serdo realizados na clinica ou no 

hospital veterinario designado para cada caso, conforme a escala de rodizio organizada pelos 

médicos veterinarios da Secretaria do Meio Ambiente. Devido à imprevisibilidade de casos de 

urgéncia e emergéncia, os servigos deverao estar disponiveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

garantindo atendimento clinico imediato quando necessario. 

e) Requer-se que o servico seja prestado por clinicas ou hospitais veterinarios estabelecidos no 

Municipio de Pato Branco, visto que serdo realizados atendimentos de urgéncia e emergéncia no 

qual o tempo entre o chamado e o atendimento do animal pode impactar diretamente nas suas 

chances de sobrevivéncia. Além disso, os demais servicos prestados também devem ser 

prestados de forma &gil, a fim de garantir a efetividade do atendimento e a preservagao da vida 

do animal, o que seria invidvel caso os servigos veterinarios fossem prestados por outros 

municipios. 

Il - Das Especificagdes dos Servigos para o Lote | - Castragdo E Microchipagem Cão E 

Gato Macho E Lote Il - Castragdo e Microchipagem Cão e Gato Fémea: 

a) As castragdes deverdo ser realizadas em centros cirirgicos adequadamente equipados, 

conforme os itens especificados no inciso VI do Art. 9° da Resolução CFMV 1275 de 25 de 

junho de 2019. O Municipio entende que a microchipagem deve ser realizada no momento da 

cirurgia de castragdo ou imediatamente apds, visto que o mesmo médico veterinario 

responsavel pela cirurgia pode inserir o microchip, otimizando o tempo e reduzindo os custos 

para o Municipio na conclusão do servigo. 

b) O Lote | contempla os seguintes servicos médico veterinarios: Orquiectomia - Castragao de 

cão de 0 até 10 kg, Orquiectomia - Castragdo de cdo de 10,1 até 20kg, Orquiectomia - 

Castração de cão acima de 20,1kg, Orquiectomia - Castração de gato, Orquiectomia - 

Criptorquidia inguinal de cão até 10kg, Orquiectomia - Criptorquidia inguinal de cão de 10,1 a 

20kg, Orquiectomia - Criptorquidia inguinal de cão acima de 20,1 kg e Chipagem. 

c) O Lote Il contempla os seguintes servigos médico veterinarios: Ovariosalpingohisterectomia - 

Castração de cadela 0 até 10kg, Ovariosalpingohisterectomia - Castragao de cadela de10,1 até 

20kg, Castração de cadela acima de 20kg, Ovariosalpingohisterectomia - Castração de gata e 

Chipagem. 

d) Os procedimentos veterinarios destes lotes deverdo ser executados em estabelecimentos 

autorizados pelo CFMV/CRMV- PR, dentro do municipio de Pato Branco. A clinica ou hospital 

veterindrio devem ter em seu estabelecimento todas as condigdes previstas no Capitulo 1l 

(clinicas veterinarias) e Capitulo IV (Hospitais Veterinarios) da Resolugao N° 1275, de 25 de 

junho de 2019. 

e) Os estabelecimentos contratados devem possuir infraestrutura adequada para a realizagao 

dos procedimentos pré, trans e pds-operatorios, a qual deve ser compativel com a quantidade 

de animais a serem atendidos, considerando-se os recursos de pessoal e fisico. 

f) Os materiais e equipamentos necessarios para a execugdo dos servigos serdo de 

responsabilidade da contratada, que serão: as instalagdes para o acondicionamento dos 
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M3 PREFEITURA DE 
PATO BRANCO GABINETE DO PREFEITO 

animais capturados, equipamentos de protecao individual (EPI) necessarios para o manejo 
com os animais, os medicamentos e anestésicos necessarios para a realização da anestesia e 
materiais cirúrgicos para os procedimentos cirdrgicos e material necessario para a 
microchipagem. 

9) A realizagdo dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter como prioridade a 
sanidade, a seguranca e o bem-estar dos animais, sendo de importancia secundaria a 
quantidade de intervengdes, conforme Art. 1°, $ 1º, da Resolução N° 1.596, de 26 de março de 
2024. 

h) A clinica ou hospital veterinario devem ter a capacidade minima de internamento para 15 
(quinze) animais simultaneamente, em baias/gaiolas individuais até sua plena recuperagao, 
que dura em média 07 (sete) dias. O ambiente do internamento deve ser climatizado com ar 
condicionado e/ou calefagao. 

i) Para a realização dos procedimentos cirúrgicos a clinica ou hospital veterinario devem ter a 
capacidade de realizar dois ou mais procedimentos cirúrgicos simultaneamente. Os 
procedimentos cirúrgicos devem ser realizados por médico veterindrio, devidamente 
credenciado e licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV. 
J) Durante o internamento do animal é obrigatéria a presenca de médico veterinrio durante 
todo o periodo previsto para a internagéo, conforme Resolugdo n° 1275, de 25 de Junho de 
2019. 

k) A contratante, através dos médicos veterindrios da Secretaria de Meio Ambiente, avisará a 
contratada da futura captura e remoção do animal, que deverá ocorrer em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Caberá aos médicos veterinários da Secretaria de Meio Ambiente fazer a 
orientação dos cuidados pré-cirúrgicos (alimentação, jejum, higiene, etc.) aos tutores dos 
animais. 

1) Na chegada do animal ao hospital ou clinica veterinaria, o responsavel técnico ou pessoa 
designada por ele, receberá o animal e elaborara a autorizagao de cirurgia e o identificara de 
acordo com a espécie, sexo, pelagem, peso e outras caracteristicas relevantes que 
identifiquem o animal, através de ficha de identificagao animal (Anexo V). 
m) Após a identificação do animal, o mesmo será encaminhado para os procedimentos 
anestésicos e operatórios (pré, trans e pós). Os animais castrados deverão ser microchipados 
logo após o procedimento cirúrgico. Após a plena recuperação dos mesmos, que ocorre no 
prazo médio de 07 (sete) dias, no caso de animais de rua/errantes, será realizada soltura no 
local onde o mesmo foi recolhido e no caso de animais que tenham tutores após a realizagao 
do procedimento, alta médica e o pós-operatório mediato será realizado em domicilio. 
n) Cabera a clinica ou hospital veterinario orientar a respeito dos riscos anestésicos inerentes 
aos procedimentos trans-cirúrgicos, dos cuidados pós-cirúrgicos (colar protetor ou roupa 
cirúrgica, repouso, administracéo de medicação anti-inflamatória/analgésica e antibioticoterapia 
prescrita e fornecida) aos tutores dos animais e fazer a retirada dos pontos da sutura da ferida 
cirúrgica em média 07 (sete) dias. 
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o) A clinica ou hospital veterinario deve hospedar e acompanhar os animais no pos-cirurgico 

que, no caso dos animais errantes, deverão permanecer na clinica ou hospital veterinario até a 
cicatrização e retirada dos pontos da cirurgia que dura em média 07 (sete) dias. No caso dos 
animais que tenham tutor, o mesmo pode levar o animal para casa e realizar os cuidados pós- 
cirdrgicos mediante assinatura de Termo de Responsabilidade Anestésica, Cirargica e Pós- 
cirirgica (Anexo V), onde estara ciente dos riscos inerentes à anestesia, ao procedimento 
cirirgico e que todos os cuidados pós-cirúrgicos serdo responsabilidade dele e que se 
acontecer alguma intercorréncia por não seguir as orientagdes presentes no termo tera que 
arcar com os possiveis custos da correção da intercorréncia. 

p) Após a efetiva alta médica veterinaria do animal, a clinica ou hospital veterinario avisara da 
plena recuperagdo do mesmo ao Municipio, que encaminhard para remoção e soltura do 
animal, sendo que a contratada para isso devera retira-lo em até 12 (doze horas) horas apés o 
aviso da clinica ou hospital veterinario, concomitante ao do Municipio 
q) A partir da chegada do animal, a clinica ou hospital veterinario contratado é responsavel 
pelo animal, sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e 
equipamentos cirurgicos necessarios para a realizag&o dos servigos e da microchipagem (nos 
casos de castração), bem como o que for necessario para o bem estar do animal, tais como 
agua, comida e abrigo em bom estado. 

r) A contratada devera realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia ou orquiectomia 
(castragdo), mediante protacolo anestésico atualizado envolvendo pré-medicagdo com 
analgeésicos e tranquilizantes/sedativos, indução anestésica por via intravenosa e manutenção 
anestésica por via inalatória ou anestesia total intravenosa por infusão contínua. Todos os 
medicamentos e técnicas utilizados deverão estar descritos na Ficha de Identificação do 
Animal (Anexo VI). 

s) Os animais castrados deverdo ser microchipados, e o número do microchip deve ser 
registrado junto a Ficha de identificação do animal. O procedimento de microchipagem deve 
ocorrer logo após a realização do procedimento cirúrgico, ainda durante o pós operatório. O 
microchip a ser implantado no animal deve estar dentro das normas internacionais ISO 11784 e 
ISO 11785. As agulhas devem ser de uso individual e estéril. A implantação deve ser feita por 
via subcutânea na região do dorso caudal do pescogo, entre as escápulas. 
t) A clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico veterinário dos animais, 
bem como fornecer, quando solicitado, ao Município (no caso de animais errantes) ou para o 
responsável legal (tutor), conforme inciso IX e XI do Art. 13 da Resolução CFMV n.º 722/2002 
que aprova o Código de Ética do Médico Veterinário. 

Nl - Das Especificações dos Serviços para o Lote |ll - Captura, Remoção E Soltura De 
Cães E Gatos 

a) Para a remoção/transporte a contratada deverá utilizar veículo compatível com o transporte 
animal. O veículo deve seguir as normas do CTB (código de Trânsito Brasileiro). O veículo 
deve estar em condições de uso e higienização, sem riscos de fuga de animais no trajeto até o 
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\:} PATO BRANCO 
GABINETE DO PREFEITO 

local de realização da operação cirúrgica ou de soltura. A remoção/transporte do animal deve 

ser com o nimero adequado de animais, de acordo com a capacidade do veiculo, procurando 

manter uma situag&o humanitaria em relação aos animais. 

b) A remogdo/transporte é de responsabilidade da contratada, incluindo pessoal, 

equipamentos, bem como todas as despesas de combustivel, encargos e manutengéo do 

veiculo que forem necessérias. A documentagéo do veiculo deve estar regularizada junto ao 

DETRAN do Estado. A contratada devera apresentar a Carteira Nacional de Habilitagéo do 

condutor compativel com o tamanho e espécie do veiculo anteriormente a execução do 

servigo. 

c) O veiculo deve ter adequada ventilagéo e protegido de intempéries, fumaca e poeira. O piso 

deve ser antiderrapante para ajudar os animais a manter o equilibrio. As gaiolas devem estar 

presas ao veiculo, possibilitando o transporte seguro e a prevenção de acidentes com os 

animais. As gaiolas devem ter espaco e o tamanho compativel com o porte dos animais e 

protegida de interagdes agressivas com os outros animais. O veiculo deve estar higienizado 

antes de cada transporte. 

d) Constata-se ainda, que para execugdo do servico de captura, remoção e soltura não 

depende da presenca em tempo integral de profissional médico veterinario, conforme 

Resolugdo N° 1573, de 07 de dezembro de 2023 que regulamenta as atividades e fungdes de 

competéncia privativa do médico-veterinario. 

e) A hospedagem do animal contempla a hospedagem temporéria não especializada (diéria), 

que deve incluir alimentagéo, agua e abrigo adequado. 

f) A captura e a soltura do animal serdo feitas dentro do Municipio de Pato Branco, tanto na 

Zona Urbana quanto na Zona Rural. O local da captura serd o mesmo da soltura ou entrega ao 

tutor. Quando o encarregado da captura ou resgate chegar ao local, devera enviar uma foto do 

animal para o numero de celular do plantdo veterinario de responsabilidade dos médicos 

veterinarios da Secretaria de Meio Ambiente, o mesmo procedimento deve ser realizado 

quando ocorrer a soltura ou entrega ao tutor. 

g) Para casos de cães e gatos atendidos em situação de urgéncia e emergéncia ou situagéo de 

maus-tratos em que é necessario atendimento, que são encaminhados a partir da comunicação 

através do numero de celular do plantdo que está de responsabilidade das veterinarias da 

Secretaria de Meio Ambiente, a captura ou resgate devera ser feita em até 01 (uma) hora. 

h) A captura e a soltura do animal deveré ser feita levando em consideragdo o bem estar 

animal assim como a seguranga do profissional que irá captura-lo/solta-lo. Caso o animal a ser 

capturado/solto tenha seu comportamento agressivo ou desconhecido, o profissional, que 

esteja exercendo a atividade, devera utilizar os devidos equipamentos de proteção para não 

haver mordida e/ou ferimentos por parte do animal. Orientamos que o profissional utilize o lago 

de captura para cães ou gatos agressivos. 

i) Para cães e gatos que passardo por castragdo e microchipagem, a captura ou resgate 

devera ser feita pela clinica ou hospital veterinario de manha até as 08:30 (oito horas e trinta 

minutos da manh&), o mesmo vale para os tutores que levarão seu cão ou gato até a clinica, 
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MW PREFEITURA DE 
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podendo leva-los ao local até as 08:30 (oito horas e trinta minutos da manha) do dia da 

castragdo. 

IV - Das Especificages dos Servigos para o lote IV - Exames Em Cães E Gatos 

a) Este lote abrange a coleta e realização dos exames necessarios para auxiliar no diagnéstico 

e tratamento dos cães e gatos. O referido lote abrange os seguintes exames: Bioquimicos perfil 

hepético  Albumina, alanina aminotransferase (ALT), aspartato aminotransferase (AST) e 

fosfatase alcalina (FA), Bioquimicos perfil renal (ureia e creatinina), Eletrocardiograma, Exame 

histopatolégico, Exame de urina completo, Hemograma completo, Teste de FIV-FELV, Teste 

de fluoresceina, Teste de Parvovirose, Teste de Cinomose,Raspagem de pele, Ultrassom geral 

e Exame radiografico simples (duas projeções) com laudo. Os exames poderão ser realizados 

pela prépria clinica ou hospital veterindrio, caso disponham da infraestrutura e dos profissionais 

capacitados para tal, ou poderdo ser realizados por terceiros, desde que sob a 

responsabilidade e ônus da contratada. 

V - Das Especificages dos Servigos para o lote V - Higienizagao E Alimentagio De Cies 

E Gatos 

a) Para a realização do servigo do banho e tosa é necessario que o estabelecimento esteja de 

acordo com Lei Estadual nº 17.949 10/01/2014, recomendagées do CFMV/CRMV- PR e 

normas da Vigilancia Sanitéria. Este servigo é requisitado no caso de animais de rua/errantes 

recolhidos para atendimento clinico em que a condição corporal exija e autorizado pelos 

médicos veterinérios da Secretaria do Meio Ambiente e no caso dos animais destinados para 

as feiras de adogdo promovidas mensalmente pela Prefeitura Municipal que necessitam de 

higienização. 

b) A disponibilidade de serviço de internamento é fundamental para garantir a continuidade e a 

segurança no atendimento de cães e gatos que necessitam de cuidados intensivos ou 

monitoramento clínico prolongado.A internação deve ocorrer sob a responsabilidade técnica, 

supervisão e presença de médico-veterinário durante todo o período previsto para o internação. 

A clinica ou hospital veterinário deve ter local adequado para internamento em casos de 

doenças infecciosas, como a parvovirose canina, cinomose canina e FIV/FELV felina, e demais 

doenças infecciosas de relevância em saúde pública e oferecer tratamento para a enfermidade. 

c) Dentro do número de vagas destinadas para internamento para castração e casos oriundos 

de atendimentos de urgência e emergência; deverá ser fornecido a locação e manutenção do 

animal, com fornecimento de alimentação através de refeições diárias, água potável, 

cobertores, ventilação e temperatura do local adequadas, através do uso de ar condicionado 

e/ou calefação, e limpeza periódica. 

d) O Lote V contempla os seguintes serviços médico veterinários: Higienização de cães de 0 & 

10 kg (banho), Higienizagdo de caes de 10,1 & 20 kg (banho), Higienizagdo de cães acima de 

20 kg (banho), Higienização de caes de 0 à 10 kg (tosa), Higienizagao de cães de 10,1 à 20 kg 

(tosa), Higienização de cães acima de 20 kg (tosa), Higienização de gatos (banho), 
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3 PREFEITURA DE 
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Internamento felino, Internamento canino até 10 kg, Internamento canino de 10,1 a 20 kge 

Internamento canino acima de 20 kg. 

VI - Das Especificações dos Serviços para o lote VI - Serviços Veterinários De 

Procedimentos Ambulatoriais Em Cães E Gatos 

a) Para a realização desses serviços médicos veterinários a clínica ou hospital veterinário 

devem atender as condições previstas no Capítulo Ill (clínicas veterinárias) e Capitulo IV 

(Hospitais Veterinários) da Resolução Nº 1275, de 25 de junho de 2019. 

b) O Lote VI contempla os seguintes serviços médicos veterinários:Eutanásia até 10kg, 

Eutanásia de 10,1 a 20kg, Eutanásia acima de 20 kg, Quimioterapia com vincristina até 10kg, 

Quimioterapia com vincristina de 10,1 a 20kg, Quimioterapia com vincristina acima de 

21kg,Sedagdo até 10 kg, Sedação até 10,1 a 20 kg, Sedação até 10,1 a 20 kg, Sedagao acima 

de 20 kg, Tratamento ectoparasitas (Nitenpiram) 0 a 11,4 kg, Tratamento ectoparasitas 

(Nitenpiram) acima de 11,4 kg, Tratamento ectoparasitas (Fluralaner) 2 a 4,5 kg, Tratamento 

ectoparasitas (Fluralaner) 4,5 a 10 kg, Tratamento ectoparasitas (Fluralaner) 10 a 20 kg, 

Tratamento ectoparasitas (Fluralaner) 20 a 40 kg, Tratamento ectoparasitas (Fluralaner) 40 a 56 

kg, Tratamento de ferimentos (sutura/limpeza/debridamento), Remog&o de espinho de ourigo + 

sedação até 10kg, Remoção de espinho de ourico + sedagao de 10,1 a 20kg, Remoção de 

espinho de ourico + sedagéo acima de 20 kg, Tala/lmobilizagéo até 10kg, Tala/Imobilizagéo de 

10,1 a 20kg,Tala/lmobilizagdo acima de 20kg,Vacina mdltipla viral canina - V8 importada, 

Vacina multipla viral felina - V4 importada e Consulta. 

VIl - Das Especificagées dos Servigos para o lote VIl - Servigos Veterindrios De 

Procedimentos De Urgéncia E Emergéncia Nao Cirúrgicos 

a) O Lote VIl contempla os seguintes servicos médico veterinarios: Desobstrução uretral em 

gatos, Desobstrugéo uretral em cées, Primeiros socorros politraumatizado (estabilizagdo com 

fluidoterapia, medicagdo e  oxigenioterapia) até 10kg, Primeiros socorros 

politraumatizado(estabilizagdo com fluidoterapia, medicação e oxigenioterapia) de 10,1 a 20kg, 

Primeiros  socorros  politraumatizado  (estabilizagdo com fluidoterapia, medicacdo e 

oxigenioterapia) acima de 20 kg, Consulta de plantdo, domingos e feriados, Transfusdo de 

sangue até 10kg, Transfusdo de sangue de 10,1 a 20kg, Transfusdo de sangue acima de 20 

kg, Tratamento para envenenamento até 10kg, Tratamento para envenenamento de 10,1 a 

20kg e Tratamento para envenenamento acima de 20 kg. 

VIl - Das Especificagdes dos Servigos par ao lote VIll - Servigos Veterinarios De 

Procedimentos De Urgéncia E Emergéncia Cirargicos 

a) Os procedimentos cirirgicos devem ser realizados em centros cirúrgicos adequadamente 

equipados, conforme os itens especificados na Resolugdo N° 1275, de 25 de junho de 2019. 

b) Caso o estabelecimento realize cirurgias mais complexas ou especializadas devera dispor 

de outros materiais e equipamentos, além dos obrigatérios, conforme a necessidade. A mesma 
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é separada do item de castragéo, tendo em vista que são procedimentos distintos. Os serviços 

deste lote são separados conforme o tamanho do animal. 

c) O Lote VII! contempla os seguintes serviços médico veterinários: Amputação de cabeça de 

fêmur até 10kg, Amputação de cabeça de fêmur de 10,1 a 20kg, Amputação de cabeça de 

fêmur acima de 20 kg, Amputação de membro torácico ou pélvico até 10kg, Amputação de 

membro toracico ou pélvico de 10,1 a 20kg, Amputagdo de membro toracico ou pélvico acima 

de 20 kg, Amputação de cabega de fémur até 10kg, Amputação de cabega de fémur de 10,1 a 

20kg, Amputação de cabega de fémur acima de 20 kg, Amputagdo de membro toracico ou 

pélvico até 10kg, Amputagdo de membro toracico ou pélvico de 10,1 a 20kg, Amputação de 

membro toracico ou pélvico acima de 20 kg, Amputação de pavilho auricular, Cesariana com 

OSH até 10kg, Cesariana com OSH de 10,1 a 20kg, Cesariana com OSH acima de 20 kg, 

Enucleação até 10kg, Enucleação de 10,1 a 20kg, Enucleagao acima de 20 kg, Laparotomia 

exploratéria até 10kg, Laparotomia exploratériade 10,1 a 20kg, Laparotomia exploratéria acima 
de 20 kg, Mastectomia até 10kg, Mastectomia de 10,1 a 20kg, Mastectomia acima de 20 kg, 

Osteossintese de membro pélvico até 10kg, Osteossintese de membro pélvico de 10,1 a 20kg, 
Osteossintese de membro pélvico acima de 20 kg, Osteossintese de membro torácico até 

10kg, Osteossintese de membro toracico de 10,1 a 20kg, Osteossintese de membro toracico 
acima de 20 kg, Corregdo de otohematoma até 10kg, Corregéo de otohematoma de 10,1 a 
20kg, Correção de otohematoma de 10,1 a 20kg acima de 20 kg,Penectomia caes até 10 kg, 
Penectomia em caes acima de 10 kg, Penectomia em gatos, OSH de emergéncia (piometra) 
até 10kg, OSH de emergéncia (piometra) de 10,1 a 20kg, OSH de emergéncia (piometra) 
acima de 20 kg, Correção de prolapso de reto até 10kg, Corregéo de prolapso de reto de 10,1 a 
20kg, Correção de prolapso de reto acima de 20 kg, Correção de prolapso de útero até 
10kg,Corregéo de prolapso de útero de 10,1 a 20kg,Corregéo de prolapso de útero acima de 20 
kg, Cistotomia até 10 kg, Cistotomia de 10,1 a 20 kg e Cistotomia acima de 20 kg. 

d) Os serviços de atendimentos ambulatoriais, de urgéncia e emergéncia cirirgicos e não 
cirdrgicos devem ser realizados vinte e quatro horas por dia, incluindo finais de semana e 
feriados durante a vigéncia do contrato, com médico veterinario presente o tempo todo na 

clinica ou hospital veterinario. 

e) Quando a clinica for até o local do atendimento de urgéncia e emergéncia, deve avaliar o 
animal, se constatar que não é uma urgéncia ou emergéncia, pode dar atendimento e suporte 
para o paciente no local, ndo necessitando transportar o paciente até a clinica. 
f) O estabelecimento veterindrio devera atender a solicitação de imediato assim que o animal 
chegar ao estabelecimento, mediante autorização dos profissionais médicos veterinarios da 

Secretaria de Meio Ambiente. 

g) Quando o animal, a ser atendido de urgéncia e emergéncia, chegar a clinica devera ser 
preenchida a Ficha de Identificagdo de Animal (ANEXO V), com dados do animal, do tutor e 
descrição de todos os procedimentos realizados, exames e medicamentos utilizados, conforme 

a necessidade do caso. 
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h) Em casos da necessidade de eutanásia do animal é obrigatória a participação do médico 

veterinário na supervisão e/ou execução da eutanásia animal em todas as circunstâncias em 

que ela se faça necessária (Art. 5º, Resolução Nº 1000, de 11 de maio de 2012). 

i) No caso de animais com doença zoonóticas que ofereçam risco à saúde pública, após a 

entrega da ordem de serviço, com o laudo do médico veterinário da Secretaria Municipal de 

Saúde, o estabelecimento deverá realizar o serviço em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

recebimento do laudo e respectiva autorização do serviço. 

j) O serviço de eutanásia também poderá ser requerido em casos no qual a condição clínica do 

animal, irreversível e que cause dor e sofrimento, justifique tal procedimento, mediante laudo 

emitido por médico veterinário responsável pelo caso. 

CLAUSULA QUINTA: PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

| - Das Disposições Gerais: 

a) Para a execução dos serviços, o estabelecimento médico-veterinário contratado deverá 

dispor de: 

1) Estrutura física adequada em conformidade com a legislação especifica em vigor; 

2) Documentos que comprovem a regularidade para o exercício da atividade de 

estabelecimento médico veterinário junto aos setores competentes da municipalidade (licença 

sanitária); 

3) Certificado de registro junto ao Conselho de Classe de Medicina Veterinária com anotação 

de responsabilidade técnica; 

4) Quadro de pessoal composto por profissionais capacitados para executar todas as etapas 

dos procedimentos e em quantidade suficiente. 

5) Os trabalhos deverão ser realizados dentro das condições sanitárias e dentro das 

recomendações técnicas que garantam o conforto e bem estar animal. 

a) Os serviços serão acompanhados pelo gestor e pelo fiscal do contrato, bem como os 

médicos veterinários da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e pela Vigilância Sanitária. 

b) Quando o número de interessados e suas ofertas for maior do que um proponente 

interessado, deverá ser realizado o rateio entre os participantes, utilizando-se o seguinte 

critério: 

1) O número de procedimentos será distribuído de maneira equitativa entre as empresas 

participantes, sendo elaborado o contrato correspondente para cada uma delas. 

2) Sempre que uma nova empresa for credenciada durante a vigência do chamamento público, 

será celebrado um Termo Aditivo de Supressão aos contratos já firmados com as clínicas ou 

hospitais veterinários, visando a redistribuição equitativa do número de procedimentos 

veterinários restantes entre todos os participantes, incluindo os novos credenciados. 

3) O número de procedimentos já realizados pelas clínicas ou hospitais veterinários 

previamente credenciados será desconsiderado no novo total definido pelo rateio, visando 

garantir a distribuição igualitária de procedimentos entre todos os participantes, pelo saldo 

remanescente. 
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4) Havendo percentual dizimado, sera acrescido o quantitativo até atingir quantidades 

igualitarias para cada empresa. 

e) O critério de rateio sera aplicado pelos médicos veterinarios da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, no prazo de até 05 dias após a visita técnica do novo proponente. 

f) Sobre os casos encaminhados e atendidos na clinica: 

1) Somente os médicos veterinarios da Secretaria de Meio Ambiente poderdo comunicar aos 

tutores e demais pessoas envolvidas sobre prognéstico e estado de saúde do cão ou gato 

atendido e possivelmente internado. 

2) Após a alta do paciente, somente os médicos veterinarios da Secretaria de Meio Ambiente 

decidirdo quando será a retirada, soltura ou entrega ao tutor do cdo ou gato que foram 

atendidos ou castrados na clinica. 

V - DA GARANTIA DA EXECUGAO 

a) O prazo de garantia dos servigos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990. (Cadigo de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

| - Do Recebimento do servigo: 

a) O recebimento dos servigos se dara conforme o disposto no artigo 140, inciso |, alineas “a” 

e “b” e art. 18, da Lei n° 14.133 de 2021, e compreendera duas etapas distintas, a seguir 

discriminadas: 

1) Os servigos serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, tão logo seja finalizada a 

execugdo, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo. 

b) O recebimento definitivo ocorreré pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e gestdo do 

contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apds o recebimento provisdrio mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais. 

b) O prazo para recebimento provisério ou definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a 

aferição do atendimento das exigéncias técnicas e/ou contratuais. 

c) Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da 

aplicagéo das penalidades. 

d) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalizag&o não atestar a Gltima 

efou Unica medição de servicos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério, no prazo determinado pelo gestor do 

contrato/ata. 

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 
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se à empresa para emissdo de Nota Fiscal no que concerne & parcela incontroversa da 

execucao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento. 

f) O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela 

Administragdo durante a analise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

g) Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solução, pela contratada, de 

inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga. 

h) O recebimento provisério ou definitivo ndo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do 

contrato/ata. 

Il - Do Prazo e Forma de Pagamento: 

a) O pagamento sera efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias Uteis, contados do recebimento 

definitivo do objeto e mediante emiss&o do termo detalhado, apresentacdo da respectiva nota 

fiscal atestada pelo gestor e/ou fiscal do Contrato. 

b) O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancéria, para crédito em 

banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com 

utilizagéo do código de barras. 

c) Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 

aplicavel. 

d) A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsavel e ndo poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão 

exata de seu contetido, que devera contemplar, no minimo, as seguintes informagdes: a) data 

de emissão; b) nimero do contrato ou ata de registro de pregos e nota de empenho; c) 

descrigao resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) periodo respectivo de execução 

do contrato, e se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções 

tributárias. 

e) A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://wmww.tst.jus.br. 

f) O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

Divisão de Licitagdes do Municipio de Pato Branco (desde que validos), poderão substituir os 

documentos indicados no subitem anterior. 

g) A Administração devera realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impeça a 

participação em licitação, no ambito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

h) Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
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notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

periodo, a critério do contratante. 

i) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto à 

inadimpléncia do contratado, bem como guanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

j) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessérias & resciséo 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

k) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagao. 

1) Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada 

correção monetaria pelo IPCA - indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo calculado 

pelo IBGE, além de juros moratérios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples, computados a partir do vencimento do 

prazo de pagamento de cada parcela que for paga em atraso. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

I - O prazo de vigéncia da contratagao será de 05 (cinco) anos contados a partir da assinatura 

do contrato, prorrogdvel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES ESPECIFICAS DO CREDENCIADO 

| - Manter durante a vigéncia do contrato o credenciamento da clinica ou hospital veterinario 

junto ao CRMV-PR; 

Il - Estar de acordo com o Capitulo ll (clinicas veterinarias) e Capitulo IV (Hospitais 

Veterinarios) da Resolugdo N° 1275, de 25 de junho de 2019; 

1l - Dispor de profissionais e equipamentos necessarios para a prestagdo dos servigos dentro 

das normas CFMV; 

IV - Responsabilizar-se pelo animal a partir da chegada do mesmo a clinica ou hospital 

veterinario; 

V - Receber o animal e elaborar a autorizagao de cirurgia, identificando de acordo com espécie, 

sexo, pelagem, peso e outras caracteristicas relevantes que identifiquem o animal através da 

ficha de identificagdo padréo; 

VI - Hospedar e acompanhar os animais no pós cirúrgico, que deverdo permanecer na clinica 

ou hospital veterinario para acompanhamentos pos-operatdrios ate cicatrizagdo e a retirada 

dos pontos da cirurgia que dura em média 07 (sete) dias, no caso de animais errantes e dar 

Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco/PR É 
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alta médica veterinéria, fornecer a medicagéo necesséria e o servico de retirada dos pontos 

para os animais que tenham tutores e sejam contemplados pelo programa; 

VII - Arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos cirdrgicos necessarios para 

a realizagéo do servigo, bem como o que for necessério para o bem estar animal, tais como 

água, comida e abrigo em bom estado, sendo que deverdo ser de qualidade e com rigida 

assepsia; 

VIII - Nunca colocar em risco a vida e o bem estar do animal na realização dos procedimentos 

pré, trans e pds operatérios; 

IX - Realizar o prontuario médico dos animais, bem como fornecer quando solicitado ao 
Municipio (animais errantes) ou para o responsével legal (tutor), conforme inciso IX e XI do Art. 

13 da Resolução CFMV n.º 722/2002 que aprova o Código de Etica do Médico Veterinario; 

X - Realizar cirurgias e internagao sob a responsabilidade técnica, supervisdo e presença de 
médico-veterinario durante todo o periodo previsto para o atendimento ao animal e/ou 
internag&o, conforme Resolução Nº 1275, de 25 de junho de 2019; 

Xl - Realizar o procedimento cirúrgico e a microchipagem, mediante protocolo anestésico 

atualizado envolvendo pré-medicagdo com analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução 

anestésica por via intravenosa e manutenção anestésica por via inalatéria ou anestesia total 

intravenosa por infusão continua; 

XII - Microchipar todos os animais que forem castrados; 

XII - Atender com prontidão os casos de urgéncia e emergéncia, mesmo que o atendimento 
seja necessario fora do horario comercial do estabelecimento; 

XIV - Armazenar e destinar corretamente os residuos biolégicos ou residuos de servico de 
salde, dentro das normas de biosseguranga expedidas pela ANVISA, CONAMA e outros 
órgãos fiscalizadores. 

XV - A captura e a soltura do animal deverao ser feitas levando em consideragao o bem estar 
animal, bem como a seguranga do profissional que irá captura-lo/solté-lo; 

XVI - Para a remoção/transporte a contratada devera utilizar veiculo compativel com transporte 

animal. O veiculo deve seguir as normas do CTB (código de Transito Brasileiro). A 
documentagéo do veiculo deve estar regularizada junto ao DETRAN do Estado. A contratada 
deverá apresentar a Carteira Nacional de Habilitagao do condutor compativel com o tamanho e 
espécie do veiculo anteriormente a execugdo do servigo. 

XVIl - A remoção/transporte é de responsabilidade da contratada, incluindo pessoal, 
equipamentos, bem como todas as despesas de combustivel, encargos e manutenção do 
veiculo que forem necessarias. O veiculo deve estar em condições de uso e higienizagéo, sem 
riscos de fuga de animais no trajeto até o local de realizag&o do procedimento cirtrgico ou de 
soltura. 

XVIII - A remogéoltransporte do animal deve ser com o nimero adequado de animais, de 
acordo com a capacidade do veiculo, procurando manter uma situagdo humanitaria em relação 
aos animais. 
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XIX - O veiculo deve ter adequada ventilagéo e protegido de intempéries, fumaga e poeira. O 

piso deve ser antiderrapante para ajudar os animais a manter o equilibrio. As gaiolas devem 

estar presas ao veiculo, possibilitando o transporte seguro e a prevengao de acidentes com os 

animais. As gaiolas devem ter espago e o tamanho compativel com o porte dos animais e 

protegida de interações agressivas com os outros animais. O veiculo deve estar higienizado 

antes de cada transporte. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES GERAIS 

| - Manter as condigdes de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, durante toda a vigéncia do contrato, informando a Contratante & 

ocorréncia de qualquer alteração nas referidas condições. 

Il - Cumprir integralmente as obrigagGes assumidas, conforme especificagdes contidas no 

edital, Termo de Referéncia, e demais elementos instrutores que integraram o processo 

licitatério. 

Il - Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorréncia de qualquer fato que possa implicar 

no atraso da execugéo do objeto da Licitação. 

IV - Comunicar imediatamente e por escrito, a Administragdo Municipal, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providéncias de 

regularizagéo necessarias. 

V - Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender 

as recomendagdes de boa técnica e a legislagdo de regéncia. 

VI - Cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para 

aprendiz; 

VII - Atender com prontidao as reclamagdes por parte do Contratante dos produtos, objeto da 

licitação. 

VIII - Não manter em seu quadro de pessoal menores de idade em horário noturno de trabalho 

ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

IX - Adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar a responsabilização pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato. 

X - Apresentar toda e qualquer documentação relacionada à execução do objeto quando 

solicitada formalmente pela contratante. 

XI - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, de acordo com 

o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco/PR {E 
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GABINETE DO PREFEITO 

XII - Fornecer a todos os seus funciondrios o tipo adequado de equipamento de proteção 

individual — EPI, bem como fiscalizar o uso destes. 

Xlll - É de responsabilidade da Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as 

prescrições relativas as leis trabalhistas, previdenciarias, assistenciais, securitarias e sindicais, 

sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

CLAUSULA DECIMA - CONSTITUEM OBRIGAGOES DA CREDENCIANTE 

| - Acompanhar e fiscalizar a execugéo dos servigos. 

1l - Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos dos servigos e as eventuais 

alteragdes efetuadas em tais preceitos. 

Il - Prestar as informagdes e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados 

com o objeto pactuado. 

IV - Comunicar a contratada, por escrito, sobre as possiveis irregularidades para a imediata 

adoção das providéncias para sanar os problemas eventualmente ocorridos. 

V - Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois 

do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Servigos. 

VI - Estando os servigos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuard o pagamento nas condigées, pregos e prazos estabelecidos 

no Termo de Referéncia. 

VIl - Devera acompanhar os prazos de execugdo, exigindo que o Credenciado tome as 

providéncias necessarias para regularizagdo dos servigos, sob pena das sanções 

administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominagdes legais. 

VIII - Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal n® 

14.133/2021. 

IX - Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigagdes 

pactuadas. 

X - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

XI - Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

XII - Atestar notas fiscais/faturas desde que tenham sido plenamente executadas conforme 

determina o contrato; 

XIi - Cumprir rigorosamente o prazo estabelecido no presente objeto, para que a contratada 

possa executar o servico em tempo habil e satisfatoriamente; 

XIV - Notificar a contratada, por escrito, sobre eventuais falhas e demais irregularidades 

constatadas na execugéo dos procedimentos previstos em edital/contrato; 

XV - Prestar informagdes e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham 

a ser solicitadas por proponentes a licitação ou a contratada; 

XVI - Atender prontamente a situagdes de urgéncias e emergéncias que chegarem a 

conhecimento do Executivo Municipal, através da Secretaria de Meio Ambiente, sendo que 

deverdo encaminhar o animal imediatamente aos procedimentos necessarios 

Rua Caramuruy, 271 - 85.501-064 - Pato Branco/PR 4 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

1l - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspenséo do contrato, o cronograma 

de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

Ill - As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

IV - A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias 

que devam ser cumpridas de imediato. 

V - A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021. 

VI - O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato quanto & 

fiscalização dos aspectos administrativos do contrato, conforme art, 15 do Decreto Municipal nº 

9.603, de 2023. 

VIl - O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administragdo, conforme art, 16 do Decreto Municipal nº 9.603, de 2023. 

VIII - O gestor do contrato coordenara a atualizagéo do processo de acompanhamento e 

fiscalizagdo do contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das 

alteragdes e das prorrogagGes contratuais, elaborando relatério com vistas & verificagdo da 
necessidade de adequagbes do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administragdo, conforme art. 14 do Decreto Municipal n° 9.603 de 2023. 

IX- Os Gestores e Fiscais Técnicos e Fiscais Administrativos devem fiscalizar, ainda, conforme 
o contido no Termo de Ajuste de Conduta nº 61/2023 firmado entre o Municipio de Pato Branco 

e o Ministério Publico do Trabalho: 

a) - Fiscalizagdo do cumprimento das seguintes obrigações 

trabalhistas pelos prestadores de servigos / terceirizados: 

i. Normas trabalhistas referentes & saúde e seguranga do trabalho, 

notadamente: 

i.i. NR 1 (disposições gerais e gerenciamento de riscos ocupacionais), 

6 (equipamento de protegéo individual - EPI); 

iii. NR 7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 

PCMSO); 

Liii. NR 9 (avaliagdo e controle das exposigées ocupacionais a 

agentes fisicos, quimicos e biolégicos); e 

Rua Caramuruy, 271 - 85501-064 - Pato Branco/PR & 
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iiv. NR 18 (seguranca e salde no trabalho na industria da 

construção) e 35 (trabalho em altura). 

X - Nos termos do art. 11, $ 1° do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestéo do 

contrato sera exercida pelo titular da secretaria demandante, ou seja, o Secretério Vicente 

Lucio Michaliszyn, Matricula n® 115649/1, ou pela pessoa que o vier a substituir, em razéo da 

alteração da titularidade da pasta. 

XI - O gestor indica como fiscais administrativos do contrato, as servidoras Fernanda Conte, 

Matricula n® 6894-2 e Denise Aparecida Mussini, Matricula nº 7054-8. 

XIl - O gestor indica como fiscal técnico do contrato, a servidora Giovana Alves Anatazio, 

Matricula n° 115789/1, Chefe da Divisao de Arborizagéo e Controle Sanitério. 

XII - Os fiscais administrativos serdo auxiliados pelos érgdos de assessoramento juridico, 

contabil e de controle interno da Administragao, que deverao dirimir dividas e subsidia-lo com 

informagoes relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

| - As despesas decorrentes desta licitagdo ocorrerdo por conta dos recursos da seguinte 

dotação orgamentéria: 

a) 12 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 12.02 Departamento Desenvolvimento Ambiental 

- 185410033.2.438000 Manutencao do Programa de Bem Estar Animal — PROBEM - 

3.3.90.39.05.00.00 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS — Fonte 0 — Ação 2438 — 

Despesa 3383 — Desdobramento 9251. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO. 

IV - Será realizado o descredenciamento quando houver: 

a) Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 05(cinco) dias Uteis; 

b) Perda das condições de habilitagdo do credenciado; 

¢) descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaragdo de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

V - O pedido de descredenciamento de que trata o item “a” não desincumbiré o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

VI - Nas hipéteses previstas nos subitens “b” e “c, além do descredenciamento, devera ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, para possivel 

aplicagéo de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

VII - Se houver a efetiva prestacdo de servicos ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serdo realizados normalmente, até decisdo no sentido de rescisdo contratual, caso o 

fornecedor não regularize a sua situação. 

VIII - O contrato em execugdo com empresa ou profissional que estiver irregular não sera 

rescindido somente se por motivo de economicidade, seguranga nacional ou interesse da 

Rua Caramuru, 271 - 85501-064 - Pato Branco/PR â 
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Administração, devidamente justificado pela autoridade máxima do órgão ou entidade 

contratante. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula compromisséria ou 

compromisso arbitral, ou por deciséo judicial. 

Il - Serdo observadas, ainda, as previsdes dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - REAJUSTE 

I - O valor a ser pago para a execugdo, podera ser reajustado a cada 12 (doze) meses, pelo 

indice de inflação com a menor variagdo no periodo, dentre os seguintes índices: indice 

Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Pregos ao 

Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador Geral de Precos do Mercado (IGP-M/FGV), 

considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a data da apresentagéo do 

orgamento, conforme Decreto Municipal n® 10.110/24. 

a) Considera-se a data do orgamento aquela em que o orcamento ou a planilha orgamentaria 

foi elaborada, independente da tabela referencial que esteja sendo utilizada. 

Il - Não se admitirá a imputagdo ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como 

juros, despesas bancarias e 6nus semelhantes. 

WM - Nao sera concedido reajuste de pregos resultante de atrasos ocorridos unicamente em 

decorréncia da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

IV - Havendo atraso ou antecipagdo na execugdo dos servicos, que decorra da 

responsabilidade ou iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerd às seguintes 

condigées: 

a) Quando houver atrasos, sem prejuizo da aplicagéo das sangdes contratuais devidas pela 

mora, se os pregos aumentarem, prevalecera os indices vigentes na data em que deveria ter 

sido cumprida a obrigag&o. 

b) Se os pregos diminuirem prevalecera os indices vigentes na data do efetivo cumprimento da 

obrigag&o. 

c) A posterior recuperagéo do atraso não ensejara as atualizagdes dos indices no periodo em 

que ocorrer a mora. 

d) Caso a variagdo dos precos ocorra em favor da CONTRATADA, a ela cabera apresentar 

solicitação formal, que serd apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, 

formalizada mediante Termo de Apostilamento ou de Aditamento. 

Rua Caramuruy, 271 - 85.501-064 - Pato Branco/PR â 
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TO BRANCO 
ª "âª' URA BE GABINETE DO PREFEITO 

e) Caso a variação dos pregos ocorra em favor da CONTRATANTE, o reajuste sera promovido 

de oficio, com prévia comunicagéo formal à CONTRATADA. 

V - O valor pactuado podera ser revisto, por acordo entre as partes, com vistas & manutengéo 

do equilibrio econémico-financeiro do contrato, na hipétese de sobrevirem fatos imprevisiveis, 

ou previsiveis, porém de conseqiéncias incalculaveis, que inviabilize a execugéo do contrato 

tal como pactuado. 

VI - Recai sobre a CONTRATADA o 6nus de comprovar a necessidade de restabelecimento 

dos precos na forma da disposição anterior, cabendo ao CONTRATANTE decidir a solicitação 

no prazo de 01 (um) més, a partir do protocolo do requerimento. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS SANGOES 

| - A contratada sera responsabilizada administrativamente pelas seguintes infragdes: 

a - dar causa & inexecugao parcial do objeto; 

b - dar causa a inexecucdo parcial do objeto que cause grave dano à Administragéo, ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa a inexecução total do objeto; 

d - ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 

justificado; 

e - apresentar documentagao falsa ou prestar declaração falsa durante a execugéo do contrato. 

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g - comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2014. 

Il - Serão aplicadas ao responsavel pelas infragées administrativas previstas, as seguintes 

sangoes: 

a - adverténcia; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 

d - declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Il - Na aplicação das sangdes serdo considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para a Administragao Municipal; 

e - a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

IV - A sanção de adverténcia será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa & 

inexecução parcial do objeto, desde que não se justifique a imposicdo de penalidade mais 

grave. 

Rua Caramury, 271 - 85501-064 - Pato Branco/PR é 
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A * PREFEITURA DE 

ª PATO BRANCO 
GABINETE DO PREFEITO 

V - O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado & multa de mora, de 1% 

(um por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura 

correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento). 

VI - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pelo 

cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no inciso | deste contrato, 

observados os percentuais definidos a seguir e no Anexo | do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato ou instrumento equivalente, quando o contratado dar causa & inexecugéo parcial do 

objeto. 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato 

ou instrumento equivalente, pelas seguintes infrações: 

1. apresentar declaragdo ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

2. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4, praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal nº 12.8486, de 1° de agosto de 2014. 

5. dar causa à inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo, ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

6. ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 

justificado; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de 

inexecugao total do objeto. 

VIl - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao 

responsavel pelo periodo máximo de 03 (trés) anos, a sangéo de impedimento de licitar e 

contratar pelas infrações administrativas previstas nos subitens b, c e d do inciso |, detalhadas 

no Anexo || do edital e Anexo | do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsavel pelo 

periodo maximo de 06 (seis) anos pelas infragdes administrativas previstas nos subitens e, f, g, 

h do inciso | detalhadas Anexo Il do edital e no Anexo | do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

IX - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente 

precedida de parecer juridico. 

X - As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente & penalidade de multa. 

XI - A multa sera executada da seguinte forma: 

a) descontada do valor de pagamento devido a apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caugao em dinheiro; 

c) descontada do valor da apdlice de seguro ou fianga; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relagdes juridicas 

que mantém com a Administrag&o contratante; 

Rua Caramuruy, 271 - 85.501-064 - Pato Branco/PR % 
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13 PREFEITURA DE 
PATO BRANCO 

GABINETE DO PREFEITO 

e) paga diretamente ao erario, recolhida em parcela única no prazo maximo de 30 (trinta) dias 

corridos. 

XIIl - A aplicagdo das sangGes previstas no inciso 1l não exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparagéo integral do dano causado a Administração Municipal. 

XII - Da aplicação das sangoes previstas nesta clausula cabera recurso nos termos do artigo 

47 do Decreto Municipal n® 10.057/24. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 

| - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato nao previsto neste Contrato, os 

chamados casos omissos, estes serdo resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 

Contrato, a legislagdo e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 

14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Principios da Teoria Geral 

dos Contratos estabelecidos na Legislagéo Civil Brasileira e as disposigdes do Direito Privado. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO 

| - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao 

presente contrato, com a expressa e formal rentincia de outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as 

disposições do Contrato, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco, 10 de junho de 2025. 

Municipio de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

ACCO E LAZARIN VETERINARIA LTDA - Contratada 

Suzane rin, Representante Legal 

WW 
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 
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